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	INDICAÇÃO Nº 379/2015



AUTORIA: VEREADORES CLÓVIS DE PAULA, MILTON SOARES E PEDRO DA VITÓRIA.
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA FAZER CADASTRO NO SICONV, NO PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL, SUSTENTÁVEL E ECONOMIA SOLIDÁRIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, COM VISTAS A VIABILIZAÇÃO DE RECURSOS PARA CONSTRUÇÃO DE UM MINI-ABATEDOURO DE PEQUENOS ANIMAIS.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da Prefeitura fazer cadastro no SICONV, no Programa Desenvolvimento Regional, Territorial, Sustentável e Economia Solidária, junto ao  Ministério da Integração Nacional,  com vistas a viabilização de recursos para construção de um Mini-Abatedouro de pequenos animais,  para atender as  necessidades dos pequenos produtores do nosso Município. 






JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que o Município faça o cadastro no SICONV, para viabilização de recursos para construção de um Mini- Abatedouro, visando garantir a continuidade desta importante cadeia produtiva, bem como melhorar a vida das famílias que dependem desta atividade como complemento de renda e, ainda, garantir a qualidade do produto e buscar maior abrangência no mercado local através da inspeção municipal e até, se possível, estadual e federal.

Informamos, ainda, que os pequenos produtores encontram dificuldades financeiras para atender as exigências da Lei nº 1.457, de 18.11.2011, que cria e institui o Selo de Origem para os produtos comestíveis fabricados de forma artesanal no Município de Campo Novo do Parecis.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 3 de fevereiro de 2015.
VER. CLÓVIS DE PAULA
VER. MILTON SOARES                             VER. PEDRO DA VITÓRIA
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________________

                                 Ver. Dionardo Mendes da Conceição





_1305701282.unknown

